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Reclassifica em rubrica eztraarçamentilria r,!_ 

cursos tranafericloa pela Secretaria de Esta

do doa Begdcioa da Sa4de e d4 outras provi -

denciaa. 

� JOSB JIOLl'AIUllI. Prefeito do Munic[pio de Asais, DD.!!_ 

ao de suas atribuiçaea legais e considerando a DELIBERAÇAO DO EGREGIO TRIBUKALIE 

CONTAS DO ESTADO DE SJU> PAULO,·tomada na sua sessão Plenária de 05/09/90, public.!. 

da no Di4rio Oficial do Estado de 20/09/90. 

Artigo l!! -

Artigo 2!! -

Artigo 3!! -

Artigo 4!! -

DECB.ETA: 

Os recursos tranferidos pela Secretaria de Estado dos Reg! 

cios da Sadde e os rendimentos de aplicaçaea financeiras o 

riundos doa recursos para compra de equipamentos ao Hospi

tal Distrital de Assis serio classificados l conta de RE -

CEITA EXTRAORÇAMENTARIA. 

Os pagamentos doa materiais adquiridos serio lançados 

classificados l conta de DESPESA EXTRAORÇAMENTARlA. 

Revoga o Decreto n!! 2.152 de 14 de agosto de 1 990. 

e 

Este Decreto entrar4 em vigor na data de sua publicaçlo.r.!!_ 

vogadas as disposiçaes em contr4rio. 

Prefeitura Municipal de setembro de l 990. 

Publicado na de Administração e Aasun 

tos Jur[dicos. em 28 de setembro de l 990. 


